


Recapitulando...
26/11/2024

 DELEGAÇÃO das vistorias de cidades que não 

possuem ECV.

 PROIBIÇÃO das CIRETRANs realizarem vistorias em 

cidades atendidas por ECVs.

 APURAÇÃO das denúncias de ECVs credenciadas 

irregularmente (laranjas, atividades conflitantes, 

estruturas irregulares...)

 DISCREPÂNCIAS no relatório de vistorias 

distribuídas exigem maior transparência.



PILARES



PILARESDEMANDA DE 
VISTORIAS



DECRETO 48.703

“Art. 1º – Este decreto dispõe sobre o credenciamento 

de pessoas jurídicas de direito privado para prestação 

dos serviços de vistoria de identificação veicular.

§ 1º – Para fins do disposto no caput, a prestação dos 

serviços de vistoria de identificação veicular consiste 

em atividade material e acessória, de caráter meramente 

técnico e instrumental, realizada por Empresa 

Credenciada de Vistoria – ECV, sob a supervisão da 

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET, que 

não implica o exercício de poder de polícia 

administrativa.

§ 2º – A CET poderá exercer diretamente a prestação de 

serviços de vistoria de identificação veicular.”MITO3



DECRETO 48.703

“Art. 15 – O serviço de vistoria de 

identificação veicular será 

realizado diretamente pelas 

Ciretrans e pela CET até que a 

demanda dos usuários seja 

adequadamente atendida e suprida 

pelas ECVs.”

VERDADE



O ESTADO NÃO CRIA 
DEMANDA MAS...

Nenhuma vistoria deveria ser realizada pela 

CET / CIRETRAN nas 440 cidades que 

já possuem ECV.



Vistorias ECVs Laudos CIRETRANs
Vistorias ECVs com 

pendências CIRETRANs
Vistorias pendente 

CIRETRAN (estimado)
Vistorias 

Desviadas

2024 JAN 1 36.736 67.888 - 6.71 4 61 .1 74
2024 FEV 1 36.951 40.227 - 6.725 33.502
2024 MAR 1 50.434 33.725 - 7.387 26.338
2024 ABR 1 94.327 37.1 89 - 9.542 27.647
2024 MAI 1 86.622 29.1 95 - 9.1 64 20.031
2024 JUN 1 64.729 29.441 - 8.089 21 .352
2024 JUL 1 98.300 31 .273 - 9.737 21 .536
2024 AGO 203.808 34.224 - 1 0.007 24.21 7
2024 SET 202.570 35.852 - 9.947 25.905
2024 OUT 21 4.859 35.945 1 0.463 4,87% - 35.945
2024 NOV 1 88.765 27.1 94 1 0.080 5,34% - 27.1 94
2024 DEZ 1 87.856 24.622 9.71 8 5,1 7% - 24.622
2025 JAN 1 91 .296 23.349 1 0.082 5,27% - 23.349
2025 FEV 201 .586 25.345 7.81 0 3,87% 25.345

2.558.839 475.469 48.1 53 4,91 % 77.31 2 398.1 57
média 1 5,56%

R$ 48.630.885,25
Esse é o montante que as ECVs 

deixaram de faturar pela realização de 

quase 400.000 vistorias realizadas pela 

CET em cidades atendidas por ECVs.

Se isso não está correto, cabe ao 

Estado demonstrar.



413 CIDADES NÃO 
CONSTAM NO RELATÓRIO

É preciso TRANSPARÊNCIA para 

sabermos qual a demanda ainda 

não delegada destas 413 cidades.

?226.940?
280.000?
350.000?



O ESTADO NÃO CRIA 
DEMANDA MAS...

 Em 413 cidades sem ECV a demanda é 

desconhecida e deveriam ser atendidas por 

ECVs por meio da EXTENSÃO DO 

CREDENCIAMENTO.

 A perda é maior ainda pois:

 CRIME de falsidade documental: para fugir das 

ECVs, criminosos declaram falsamente 

endereço de município diverso, sem ECVs.

 E você sabe o motivo né?!??!?!



O ESTADO NÃO CRIA 
DEMANDA MAS...

 Veículos designados a ECV JAMAIS poderiam 

ser desviados:

 “Erros de distribuição” da PRODEMGE

 CIRETRAN ignora a distribuição

 “Botão mágico” transfere veículo sem laudo da 

CET ou da ECV



O ESTADO NÃO CRIA 
DEMANDA MAS...

 Veículos apreendidos em pátios sendo 

liberados SEM a vistoria móvel.

 E falando na vistoria móvel... o site da CET até 

hoje não explicita a obrigação do cidadão de 

pagar para a ECV a parcela das duas taxas:

23 UFEMG pela vistoria
(taxa do serviço – transferência, etc.)

27 UFEMG pelo deslocamento

(taxa da vistoria móvel)



O ESTADO NÃO CRIA 
DEMANDA MAS...

 Veículos novos adquiridos por pessoa física 

NÃO DEVERIAM estar isentos de vistoria 

mesmo se a venda for comunicada pela 

concessionária pelo SRPR. O cidadão é 

lesado, pois as concessionárias VENDEM o 

serviço por R$ 900,00 e as ECVs também são 

lesadas.



QUANTO TEMPO 
AINDA É PRECISO?

 1.113 dias desde a publicação da 

Portaria DETRAN-MG nº 162, de 15/02/2022, ato 

inaugural da gestão Zema para a terceirização.

 490 dias desde a emissão do primeiro 

laudo de vistoria por ECV, que ocorreu em 

31/10/2023 na VISTORIA OFICIAL DIVINÓPOLIS, 

data inaugural do projeto piloto.



REMUNERAÇÃO 
DAS ECVs



Projeto de Lei nº 2.385, 
de 2021

“A taxa de renovação do licenciamento anual do 

veículo tem como fato gerador o exercício 

regular do poder de polícia, nos termos do art. 

77 da Lei nº 5.172, de1966 – O Código 

Tributário Nacional – CTN. Essa taxa foi criada 

para arcar com as despesas de todas as 

atividades necessárias ao exercício regular do 

poder de polícia, que inclui o trabalho das 

repartições burocráticas e de inspeção do 

Detran-MG, processamento de dados, fiscalização 

de trânsito pela Polícia Militar e, até a 

alteração feita pela Deliberação nº 180, pelos 

custos de impressão e de envio pelos Correios.”



Projeto de Lei nº 2.385, 
de 2021

“Art. 1º – Fica acrescentado à Lei nº 6.763, 

de 26 de dezembro de 1975, o seguinte art. 

115-A:

“Art. 115-A – A Taxa de Renovação do 

Licenciamento Anual do Veículo – TRLAV – 

será calculada, anualmente, dividindo-se a 

dotação destinada pelo Orçamento Fiscal do 

Estado vigente no exercício do cálculo ao 

Departamento de Trânsito do Estado de Minas 

Gerais – Detran-MG – pelo número de veículos 

automotores registrados no Estado.”



AS TAXAS NÃO DEVERIAM 
SER DIVIDIDAS ENTRE 

ESTADO E ECVs

 TODAS as atividades da CET são custeadas 

única e exclusivamente pela Taxa de Registro 

e Licenciamento Anual de Veículos (TRLAV) 

cuja dotação orçamentária para 2025 é de

R$ 404.248.555,00

 O Estado, ao ficar com 26 das 49 UFEMGs, 

inviabiliza financeiramente as ECVs



AS TAXAS NÃO DEVERIAM 
SER DIVIDIDAS ENTRE 

ESTADO E ECVs



PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA

 Tabela D da Lei 6.763/1975



IMPACTO 
FINANCEIRO

 Caso as ECVs fossem remuneradas na 

totalidade da taxa (49 UFEMGs), elas teriam 

faturado a mais...

R$ 457.429.400,83



CENÁRIO REAL
 170 colunas

 1.643 linhas

 279.310 informações calculadas



CENÁRIO REAL

1.623 ECVs analisadas (FEV/2025)

 Total de ECVs com prejuízos: 1.516 (93,4%)

Prejuízo de até 5 mil: 395

Prejuízo entre 5 e 10 mil: 712

Prejuízo entre 10 e 20 mil: 355

Prejuízo maior que 20 mil: 54

 Total de Empresas Com lucro: 107

Lucro médio de R$ 2.747,07

GERAL



CENÁRIO REAL

 Total de ECVs com prejuízos: 901 (89,6%)

Prejuízo de até 5 mil: 361

Prejuízo entre 5 e 10 mil: 464

Prejuízo entre 10 e 20 mil: 76

Prejuízo maior que 20 mil: 0

 Total de ECVs com lucro: 105

Lucro médio de R$ 2.772,62

ECVs em cidades de 
Pequeno Porte



CENÁRIO REAL

 Total de ECVs com prejuízos: 399 (99,5%)

Prejuízo de até 5 mil: 23

Prejuízo entre 5 e 10 mil: 220

Prejuízo entre 10 e 20 mil: 150

Prejuízo maior que 20 mil: 6

 Total de ECVs com lucro: 2

Lucro médio de R$ 1.405,79

ECVs em cidades de 
Médio Porte



CENÁRIO REAL

 Total de ECVs com prejuízos: 216 (100%)

Prejuízo de até 5 mil: 11

Prejuízo entre 5 e 10 mil: 28

Prejuízo entre 10 e 20 mil: 129

Prejuízo maior que 20 mil: 48

 Total de ECVs com lucro: 0

ECVs em cidades de 
Grande Porte



O TEMPO 
ACABOU

Somente em fevereiro deste ano, as 

ECVs suportaram um prejuízo de

R$ 12.657.957,13



CUSTOS, RISCOS 
E BUROCRACIA



CUSTOS, RISCOS E 
BUROCRACIA

 Excesso de burocracia para inclusão de vistoriador, 

alteração de box e outros processos geram custos 

extraordinários impossíveis de serem suportados 

pelas ECVs.

 Distribuição de vistorias por box ativo não garante 

justiça na distribuição entre as ECVs, impacta 

exageradamente nos custos, aumenta riscos das 

empresas e precariza o serviço ao cidadão

  Despesas desnecessárias são impostas, que 

precisam ser reavaliadas. Exemplo: certificado digital 

do vistoriador.



PEDIDOS



PEDIDOS

 SUSPENSÃO imediata de novos pedidos de credenciamento 

até que uma nova forma, justa e equilibrada, seja 

estabelecida.

 DELEGAÇÃO DE 100% das vistorias, sem furos e falhas 

sistêmicas (PRODEMGE), fraudes, desvios e interpretações 

às avessas da legislação de trânsito para privilegiar grupos 

específicos.

 REAJUSTE da remuneração das ECVs a valor JUSTO.

 REDUÇÃO DA BUROCRACIA, permitindo que a GESTÃO 

seja do empresário e não do Estado

 APURAÇÃO DAS DENÚNCIAS de ECVs com laranjas, atividades 

conflitantes, grupos econômicos e aprovadas de forma e em locais 

irregulares.
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